
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Central
Metropolitana - Coordenação de Controle Processual

  

Processo nº 2090.01.0004156/2025-79
Belo Horizonte, 15 de abril de 2025.

Procedência: Despacho nº 52/2025/FEAM/URA CM - CCP
 
Destinatário(s): Unidade Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana - Protocolo

 

Assunto: Pedido de transferência de responsabilidade da licença ambiental

 

 

DESPACHO
 

Prezados,

Considerando que o pedido de alteração de titularidade formulado pelo empreendedor por meio deste
Processo SEI (111380581) envolve, além da alteração no Certificado de Licença LAS RAS Nº 099/2020,
a necessidade de alteração de dados cadastrais no Sistema SIAM, referente ao PT 11368/2019, segue a
solicitação abaixo.

Deverá o Núcleo de Apoio Operacional (NAO - URA CM) proceder à alteração de titularidade nos dados
cadastrais do Sistema SIAM, no campo “empreendedor” e/ou “empreendimento” conforme descrito a
seguir:

 

DE: AVG PETRÓLEO LTDA. - CNPJ: 32.708.254/0001-55

PARA: POSTO BEIJA FLOR SETE LAGOAS LTDA. - CNPJ: 60.014.524/0001-63

 

Ademais, deverá o Núcleo de Apoio Operacional elaborar a respectiva Certidão de Alteração de
Titularidade, consoante determinado no "Novo Procedimento Operacional Padrão" veiculado via e-mail
pelo órgão ambiental.

 

Esclareça-se que, antes da elaboração deste Despacho, foram analisados os documentos apresentados pelo
empreendedor, referentes ao pedido de alteração - inclusive os documentos solicitados pela CCP por meio
do Ofício 11 (111426665), sendo que tais documentos foram considerados satisfatórios do ponto de vista
jurídico.

 

Havendo dúvidas, estamos à disposição.

At.te.
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Documento assinado eletronicamente por Maria Luisa Ribeiro Teixeira Baptista , Servidor(a)
Público(a), em 15/04/2025, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 111738620 e
o código CRC 7A06A6D0.

Referência: Processo nº 2090.01.0004156/2025-79 SEI nº 111738620
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIFICADO 

CERTIFICADO LAS/RAS Nº 099/2020 - 2ª VIA
LICENÇA AMBIENTAL

 

A Coordenadora de Administração e Finanças, designada para responder pela Unidade Regional de
Regularização Ambiental Central Metropolitana da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no período de
07/04/2025 a 22/04/2025,  no uso de suas atribuições, com base no inciso VII do art. 8º da Lei Estadual nº
21.972, de 21 de janeiro de 2016, e de acordo com o art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de
outubro de 2023, com o inciso III do caput e com o inciso II do §4º, ambos do art. 8º da Deliberação
Normativa Copam nº 217, de 6 de dezembro de 2017, concede a empresa POSTO BEIJA FLOR SETE
LAGOAS LTDA ., CNPJ 60.014.524/0001-63, Licença Ambiental Simplificada na modalidade
LAS/RAS, para a atividade principal de postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento,
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de
combustíveis de aviação, (Capacidade de armazenagem: 90 m³), com critério locacional 1, enquadrada na
DN COPAM nº 217, de 2017, sob o código F-06-01-7, localizada na Rodovia BR 040, KM 468, bairro
Centro, no Município de Sete Lagoas, no Estado de Minas Gerais conforme processo administrativo Nº
11368/2019/001/2020, em conformidade com normas ambientais vigentes.

Certificado emitido nos termos do art. 20 da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e do art. 8º,
§4º, II, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 06 dezembro de 2017, com base nas informações
prestadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) estudo(s) apresentado(s).

 

        [    ] Sem condicionantes
                            [ x ] Com condicionantes
                                    (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
                                    (A concessão da Licença deverá atender ao art. 6º da DN COPAM 13/95, sob
pena de revogação da mesma)
                                    (A revalidação da licença dar-se-á com base nas DN COPAM 017/96 e 023/97)
 

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DO ANEXO I e
II, DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELO DNPM (CASO DE MINERAÇÃO)
E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS).
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE
CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA,
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

 

                                    Validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 29/09/2030.
 

Belo Horizonte, 16 de abril de 2025.
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(a) Thaís de Freitas Valério

Designada para responder pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana da
Fundação Estadual do Meio Ambiente, no período de 07/04/2025 a 22/04/2025.

Documento assinado eletronicamente por Thaís de Freitas Valério , Coordenadora, em 16/04/2025, às
10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 111751744 e
o código CRC 7B96FA98.

Referência: Processo nº 2090.01.0004156/2025-79 SEI nº 111751744
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	10 – quinta-feira, 03 DE Abril DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Manoel Mendes Galvão, Suinocultura; Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Viçosa e Coimbra/MG, PA SLA nº 3527/2022, Classe 2. 
Motivo: encerramento de atividade do empreendimento.

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
02 2061131 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento:
1) Carmeuse Brasil Soluções Químicas S.A, Formulação de adubos e 
fertilizantes, Formiga - MG, Processo n° 6643/2025, com validade até 
28/04/2027. 

(a) Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
02 2061120 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Auto 
Posto Royal Park Ltda - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Paracatu/MG. Processo 6394/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público, que foi firmado o Termo de Ajustamento de Conduta do 
processo abaixo identificado:
1) Luiz Roberto Marques e Outros/Fazenda Boa Esperança e Primavera 
(Matrículas: 48.462; 48.463; 48.464; 48.465; 48.466) - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - João Pinheiro/MG - Solicitação SLA nº 
2025.01.04.003.0000618. Classe 4 - Vigência: 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data da assinatura: 26/03/2025 (TAC n° 002/2025).

(a) Ricardo Barreto Silva 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi DEFERIDA a EXCLUSÃO do Programa de 
Monitoramento dos Efluentes Líquidos Domésticos, constante no Plano 
de Controle Ambiental (PCA) do Certificado de Licença Ambiental de 
LOC n° 044/2017. do processo abaixo identificado:
1) Licença de Operação em Caráter Corretivo: *Antônio Geraldo 
Mesquita/Fazenda Santa Maria - Culturas anuais, excluindo a 
olericultura - Unaí/MG - Processo 15736/2009/002/2015 - Classe 3.

(a) Ricardo Barreto Silva 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste

02 2060971 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) S & D Florestal 
Fazenda Vargem Do Pau LTDA, Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada, Senador 
Modestino Gonçalves/MG, PA nº 903/2024, Classe 2. Motivo: pelo não 
atendimento às solicitações de forma tempestiva.

(a)Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.
02 2060797 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) Márcio 
de Carvalho; Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Lima Duarte/MG, PA n° 6783/2025, Classe 2.
- AIA n° 2100.01.0024706/2024-10.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
02 2061161 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) Transferência de Responsabilidade de Licença Ambiental, 
Las Cadastro, Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, Igarapé/MG, 
certificado nº 4594, Processo nº 4594/2020, classe 2. Válida até 
26/10/2030, do responsável Comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores, CNPJ 10.866.684/0001-62, para o novo titular 
Auto Posto Galo Ltda. - CNPJ: 59.110.285/0001-66.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
02 2060991 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, designa THAIS DE FREITAS VALERIO, MASP 755219-
3, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 MA1100322, 
para responder pela Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Central Metropolitana da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no 
período de 07/04/2025 a 22/04/2025.

02 2061180 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme o 
processo abaixo identificado: *Cláudio Roberto Padilha/Fazenda Dom 
Paulo - CNPJ/CPF: ***.560.676-** - Supressão de cobertura vegetal 
nativa para uso alternativo do solo, em uma área de 7,178 ha, Alvorada 
de Minas/MG - Processo Nº 2100.01.0025454/2024-87 - Validade: 03 
(três) anos contados da data de emissão da autorização: 02/04/2025.

 (a) Eliana Piedade Alves Machado.
 Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha.

02 2061079 - 1

PORTARIA IEF Nº 23 DE 02 DE ABRIL DE 2025
Designa o Encarregado e o Encarregado Substituto pelo Tratamento de 
Dados Pessoais no âmbito do Instituto Estadual de Florestas
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
- IEF, no uso da atribuição prevista no art. 14, I do Decreto nº 47.892, 
de 23 de março de 2020, e em cumprimento à Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
RESOLVE:
Art. 1º – Designar o servidor Cristiano Pereira Grossi Tanure de Avelar, 
MASP 1.373.482-7, como Encarregado pelo Tratamento de Dados 
Pessoais no âmbito do Instituto Estadual de Florestas - IEF, nos termos 
do art. 5º e art. 41 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
Parágrafo Único – O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais 
será apoiado, no que couber, pelo Comitê Permanente da Gestão da 
Segurança da Informação e Proteção de Dados Pessoais instituído pela 
Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 3.297 de 10 de 
maio de 2024.
Art. 2º – As funções de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais 
serão realizadas sem prejuízo das atribuições inerentes ao cargo.
Art. 3º – As funções do Encarregado pelo Tratamento de Dados 
Pessoais, conforme consta no art. 41, §2º da Lei Geral de Proteção de 
Dados, consistem em:
I - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar 
esclarecimentos e adotar providências;
II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;
III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das 
práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; e
IV - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou 
estabelecidas em normas complementares.
Art. 4º – Designar o servidor Marco Antônio Oliveira de Morais, MASP 
1.488.911-7, como Encarregado Substituto pelo Tratamento de Dados 
Pessoais no âmbito do Instituto Estadual de Florestas - IEF, nos termos 
do art. 4º, da Resolução CD/ANPD nº 18, de 16 de julho de 2024, que 
aprova o regulamento sobre a atuação do encarregado pelo tratamento 
de dados pessoais.
Parágrafo Único – O Encarregado Substituto pelo Tratamento de 
Dados Pessoais será apoiado, no que couber, pelo Comitê Permanente 
da Gestão da Segurança da Informação e Proteção de Dados Pessoais 
instituído pela Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 
3.297 de 10 de maio de 2024.
Art. 5º – As funções de Encarregado Substituto pelo Tratamento de 
Dados Pessoais serão realizadas sem prejuízo das atribuições inerentes 
ao cargo.
Art. 6º – As funções do Encarregado Substituto pelo Tratamento 
de Dados Pessoais serão homólogas às do Encarregado Principal, 
conforme disposto no art. 3° desta Portaria.
Art. 7º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 02 de abril de 2025.
Breno Esteves Lasmar
Diretor Geral do IEF

02 2061174 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O(a) Supervisor(a) Regional da URFBio Centro Oeste do IEF, torna 
público que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) 
Autorização para Intervenção Ambiental por meio de Autorização 
para Intervenção Ambiental - AIA, conforme o(s) processo(s) abaixo 
identificado(s): 
*Luiz de Oliveira da Silva – Intervenção com ou sem supressão de 
vegetação em APP – Santo Antônio do Monte/MG – Processo Nº 
2100.01.0006807/2025-26: em 06/03/2025;
*Querlei Marcos de Faria – Supressão de cobertura vegetal nativa 
para uso alternativo do solo – São Roque de Minas/MG – Processo Nº 
2100.01.0006825/2025-25: em 06/03/2025;
*Lucas Henrique Borges e Silva – Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas – Santo Antônio do Monte/MG – Processo Nº 
2100.01.0006835/2025-46: em 06/03/2025;
*AXS Energia S/A – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas – Bom Despacho/MG – Processo Nº 2100.01.0007058/2025-39: 
em 06/03/2025;
*Bandeirantes Loteamentos SPE Ltda – Supressão de cobertura 
vegetal nativa para uso alternativo do solo – Arcos/MG – Processo Nº 
2100.01.0008266/2025-15: em 17/03/2025;
*Guerra Empreendimentos e Participações Ltda – Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas – Capitólio/MG – 
Processo Nº 2100.01.0009181/2025-45: em 20/03/2025;
*Benedito de Castro Faria – Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas – São Roque de Minas/MG – Processo Nº 
2100.01.0009347/2025-25: em 21/03/2025;
*Geraldo Magela Fernandes – Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas – Japaraíba/MG – Processo Nº 
2100.01.0009548/2025-30: em 21/03/2025;
*Amanda Cristina Ferreira de Assis – Supressão de cobertura vegetal 
nativa para uso alternativo do solo – Bom Despacho/MG – Processo Nº 
2100.01.0009730/2025-63: em 25/03/2025;
*ROTHBARD Energia Solar SPE Ltda – Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas vivas – Lagoa da Prata/MG – Processo Nº 
2100.01.0010054/2025-45: em 26/03/2025;
*Sandra Carla Duarte – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas – Luz/MG – Processo Nº 2100.01.0010066/2025-12: em 
26/03/2025;
*Jair Campidelli – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas – Bambuí/MG – Processo Nº 2100.01.0010236/2025-78: em 
27/03/2025;

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
Supervisora da URFBio Centro Oeste.

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 
38, § único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna 
público a concessão de Autorização para Intervenção Ambiental do(s) 
processo(s) abaixo identificado(s):
*Atina Indústria e Comércio de Ativos Naturais – Manejo de vegetação 
nativa – Capitólio/MG – Processo Nº 2100.01.0023629/2024-86;
*Cícero Batista Aparecido – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas – Bambuí/MG – Processo Nº 2100.01.0034583/2024-81;
*Raízen Centro Sul S/A – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas – Luz/MG – Processo Nº 2100.01.0041298/2024-69;
*Raízen Centro Sul S/A – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas – Luz/MG – Processo Nº 2100.01.0041838/2024-39;
*Gustavo Pedrosa de Souza-Materiais de Construção Ltda – 
Intervenção sem supressão de vegetação nativa em APP – Formiga/MG 
– Processo Nº 2100.01.0043381/2024-88;
*DGL Participações Ltda – Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas – São Roque de Minas/MG – Processo Nº 
2100.01.0006452/2025-08;
*Lucas Henrique Borges e Silva – Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas – Santo Antônio do Monte/MG – Processo Nº 
2100.01.0006835/2025-46;
*Geraldo Adilson Ribeiro – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas – Moema/MG –Processo Nº 2100.01.0039391/2024-85;

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
Supervisora Regional – URFBio Centro Oeste.

INFORMA DO INDEFERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 38, 
§ único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna público o 
indeferimento dos processos abaixo identificados:
*Segurança Recapagem Ltda – Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas vivas – Formiga/MG – PA/Nº 
2100.01.0004245/2025-39;
*Cristiano Amaral Silva – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas – Dores do Indaiá/MG – PA/Nº 2100.01.0006360/2025-67;
*Querlei Marcos de Faria – Supressão de cobertura vegetal nativa 
para uso alternativo do solo – São Roque de Minas/MG – PA/Nº 
2100.01.0006825/2025-25;

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
Supervisora Regional – URFBio Centro Oeste.

INFORMA DO ARQUIVAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 38, 
§ único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna público o 
arquivamento dos processos abaixo identificados:
*Cleber Fernando Xavier Tavares – Supressão de cobertura vegetal 
nativa para uso alternativo do solo – São Roque de Minas/MG – PA/Nº 
2100.01.0008849/2024-88. Motivo: Sem atendimento ao ofício de IC;
*Renan Couto Caetano – Supressão de cobertura vegetal nativa para 
alteração do uso do solo – Formiga/MG – PA/Nº 2100.01.0026773/2024-
73. Motivo: Sem atendimento ao ofício de IC;

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
Supervisora Regional – URFBio Centro Oeste.

INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
* Marcos Lamounier Malaquias – Auto de Infração 236901/2025 –
SEI 2100.01.0027181/2024-18. Explorar, desmatar, destocar, suprimir, 
extrair, danificar ou provocar a morte de florestas e demais formas de 
vegetação de espécies nativas, sem licença ou autorização do órgão 
ambiental, ou em desacordo com a licença ou autorização concedida 
pelo órgão ambiental. em área comum. Retirar ou tornar inservíel 
produto da flora nativa oriundo de exploração, desmate, destoca, 
supressão, corte ou extração de florestas e demais formas de vegetação, 
realizada sem autorização ou licença do órgão ambiental competente, 
ou em desacordo com a autorização ou licença concedida. Tabela Base 
para cálculo de rendimento lenhoso por hectare e por tipologia vegetal, 
a ser utilizada quando o produto estiver sido retirado: - Campo cerrado: 
16,67 m³/ha; - Cerrado SensuStricto: 30,67 m³/ha; - Cerradão: 66,67m³/
ha; - Floresta estacional decidual: 46,67m³/ha; - Floresta estacional 
semidecidual: 83,33m³/ha; - Floresta ombrófila: 133,33m³/ha. por 
metro cúbico de lenha. Dano com morte, supressão ou remoção dos 
espécimes afetados; 64.111,17 UFEMG.

(a) Luciana Rezende Oliveira
Supervisora da URFBio Centro Oeste 

02 2061094 - 1

INFORMA A SOLICITAÇÃO DE AIA
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o seguinte processo: *Antonio Tarcisio Braga/
Fazenda Lages – CPF: ***.213.666-** – Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo em 253,5756 ha – Pintópolis/MG – 
Processo SEI nº 2100.01.0007068/2025-60, em 02/04/2025. 

(a) Mário Lúcio dos Santos
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.

INFORMA AS CONCESSÕES DE AIA
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que foram concedidas Autorizações para Intervenções Ambientais 
aos seguintes processos: *José Charles Dias Mendes/Fazenda Manga 
– CPF: ***.397.926-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo em 92,31 ha – Manga/MG – Processo SEI nº 
2100.01.0037473/2023-42 – Validade: 03 (três) anos ou de acordo com 
a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta autorização só 
produzirá efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado 
– LAS e sua validade será definida conforme a licença ambiental. 
Data da emissão: 27/03/2025; *Mauricio Doutor da Cruz/Fazenda 
Água Boa- Lote 28 – CPF: ***.971.876-** – Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 16 ha – Jaíba/MG – 
Processo SEI nº 2100.01.0021023/2024-26 – Validade: 03 (três) anos 
ou de acordo com a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta 
autorização só produzirá efeitos de posse do Licenciamento Ambiental 
Simplificado – LAS e sua validade será definida conforme a licença 
ambiental. Data da emissão: 25/03/2025.

(a) Mário Lúcio dos Santos
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.

02 2061097 - 1

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DESIGNA para a coordenação de atividades técnicas descentralizadas 
em nível local, o servidor:
Masp 1061752-0, ROMERO BORGES CAIXETA, Analista 
Educacional, para a coordenação das atividades de cadastro e registro 
de produtos e subprodutos da flora nativa e plantada no âmbito da 
Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Noroeste.

02 2060820 - 1

ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental do processo abaixo identificado:
*SBA TORRES BRASIL, LIMITADA/Arraial dos Forros, Fazenda 
da Imaculada e Campo Alegre - CNPJ/CPF: **.587.135/****-**. 
Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente – APP, em uma área de 0,012ha. Serro/MG - 
Processo nº: 2100.01.0034115/2024-10. Data da decisão: 01/04/2025.

(a) Eliana Piedade Alves Machado.
Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha.

02 2060805 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, da 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela 
Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica o interessado 
abaixo relacionado das decisões proferidas no processo administrativo 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 00900/2025, Usuário: Condomínio do Edifício 
Benessere, Belo Horizonte, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
13.01.0004929.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 02 de Abril de 2025.

02 2061002 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga do 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retifica-se a portaria nº 00119 publicada dia 25/02/2021. Outorgados: 
Associação dos Usuários das Águas da Bacia do Rio Claro – AUARC: 
CNPJ: 12.194.480/0001-58. Inclusão: Finalidade: Tipo de irrigação: 
B1.1 – Cláudio José Andrade - Irrigação de uma área de 162,0 ha 
através do método pivô central. B1.2 - Otaniel José Pereira - Irrigação 
de uma área de 40,0 ha através do método pivô central. B1.3 - Rafael 
Garcia Donadeli - Irrigação de uma área de 122,0 ha através do método 
pivô central. B1.4 - Sigeiki Tawada - Irrigação de uma área de 207,0 ha 
através do método pivô central. P2 - João Batista da Silva - Irrigação 
de uma área de 70,0 ha através do método pivô central. B2.1 - Valdir 
Foroni - Irrigação de uma área de 45,0 ha através do método pivô 

central. P3 - José Luiz Balardin - Irrigação de uma área de 133,0 ha 
através do método pivô central. P4 - Eurico Gaspar Veloso - Irrigação 
de uma área de 80,0 ha através do método gotejamento. B2.1 - Marcos 
Antônio Ferreira - Irrigação de uma área de 110,46 ha através do 
método pivô central. B4 - José Luiz Balardin - Irrigação de uma área 
de 164,0 ha através do método pivô central. B5.1 - José Luiz Balardin 
- Irrigação de uma área de 164,0 ha através do método pivô central. P6 
- Mákio Aratani Filho - Irrigação de uma área de 110,0 ha através do 
método pivô central. P7 - Mákio Aratani Filho; Sigeiki Tawada e Maria 
Sueli Palhares Tawada - Irrigação de uma área de 50,8 ha através do 
método pivô central. B6 - Elton Pereira de Souza – Irrigação de uma 
área de 89,3 ha através do método pivô central . B7 - Elton Pereira 
de Souza - Irrigação de uma área de 13,0 ha através do método pivô 
central. P8 - José Luiz Varaldo - Irrigação de uma área de 65,0 ha 
através do método gotejamento. B8.1 - André Guillaumon - Irrigação 
de uma área de 48,0 ha através do método pivô central. B8.2 - Cláudio 
Carvalho Ottoni - Irrigação de uma área de 218,0 ha através do método 
pivô central. B9 - Renato César Sacardo – Irrigação de uma área de 
44,8 ha através do método pivô central. P9 - Renato César Sacardo - 
Irrigação de uma área de 148,0 ha através do método pivô central. B10 
- Elton Pereira de Souza – Irrigação de uma área de 81,28 ha através do 
método pivô central. B11 - Elton Pereira de Souza - Irrigação de uma 
área de 130,05 ha através do método pivô central. P10 - Maurício José 
da Silva - Irrigação de uma área de 35,0 ha através do método pivô 
central. P11 - José Luiz Varaldo - Irrigação de uma área de 100,0 ha 
através do método pivô central. P12 - Otaniel José Pereira - Irrigação 
de uma área de 50,0 ha, através do método pivô central. B12.1 - Jorge 
Assamu Mori - Irrigação de uma área de 90,0 ha, através do método 
pivô central. B12.2 - Alex Mussi - Irrigação de uma área de 166,0 ha 
através do método pivô central. B13 - João Carlos Balan - Irrigação 
de uma área de 220,0 ha através do método pivô central. P13 - Élson 
Tamekuni - Irrigação de uma área de 81,0 ha através do método pivô 
central. B14 - Antônio Masao Miada – Irrigação de uma área de 60,1 ha 
através do método pivô central. B15 - Antônio Masao Miada – Irrigação 
de uma área de 70,0 ha através do método pivô central. B16.1 - Antônio 
Masao Miada - Irrigação de uma área de 115,6 ha através do método 
pivô central. P14 - Cláudio Carvalho Ottoni - Irrigação de uma área de 
113,0 ha através do método gotejamento. B17 - Elton Pereira de Souza - 
Irrigação de uma área de 143,67 ha através do método pivô central. P15 
- Antônio Masao Miada – Irrigação de uma área de 124,3 ha através 
do método pivô central. P16 - Antônio Masao Miada - Irrigação de 
uma área de 137,7 ha através do método pivô central. P17 - Pedro de 
Paula Guidi – Irrigação de uma área de 120,0 ha através do método pivô 
central. P18 - Pedro de Paula Guidi - Irrigação de uma área de 120,0 ha 
através do método pivô central. B18 - Josiani Bergamasco - Irrigação 
de uma área de 133,0 ha através do método pivô central e gotejamento. 
B19.1 - Djalma Pereira - Irrigação de uma área de 102,0 ha através 
do método pivô central. B19.2 - Josiani Bergamasco - Irrigação de 
uma área de 140,0 ha através do método pivô central. P19 - Pedro 
de Paula Guidi - Irrigação de uma área de 89,0 ha através do método 
gotejamento. P20 - Luiz Antônio da Cunha Machado - Irrigação de uma 
área de 40,0 ha através do método pivô central. P21 - Nilson Pereira 
da Cruz - Irrigação de uma área de 113,0 ha através do método pivô 
central. P22 - Djarbas José Pereira - Irrigação de uma área de 100,0 
ha através do método pivô central. P24 - Viltamar Pereira da Cunha 
- Irrigação de uma área de 121,0 ha através do método pivô central. 
P25 - Christianne Resende Fernandes - Irrigação de uma área de 80,0 
ha através do método pivô central. P26 - José Caetano Moreira, ESP - 
Irrigação de uma área de 146,8 ha através do método pivô central. B20 
- Christianne Resende Fernandes - Irrigação de uma área de 146,43 ha 
através do método pivô central. P27 - José Caetano Moreira, ESP – 
Irrigação de uma área de 48,9 ha através do método pivô central. B21 
- José Caetano Moreira, ESP – Irrigação de uma área de 24,6 ha através 
do método pivô central. P28 - José Caetano Moreira, ESP – Irrigação 
de uma área de uma área de 90,0 ha através do método pivô central. 
P29 - José Caetano Moreira, ESP - Irrigação de uma área de 48,9 ha 
através do método pivô central. P30 - Reginaldo Carneiro dos Santos - 
Irrigação de uma área de 100,0 ha através do método pivô central. P31 
- José Ferreira Cândido - Irrigação de uma área de 90,0 ha através do 
método pivô central. B22 - Pedro Redemptor Guidi - Irrigação de uma 
área de 120,0 ha através do método pivô central. P32 - José Humberto 
Pereira da Cunha - Irrigação de uma área de 115,0 ha através do método 
pivô central. B23.1 - Fausto Pereira Batista - Irrigação de uma área de 
130,0 ha através do método pivô central. P33 - Fausto Pereira Batista - 
Irrigação de uma área de 100,0 ha através do método pivô central. B24 
- José Caetano Moreira, ESP – Irrigação de uma área de 90,0 ha através 
do método pivô central. P34 - José Caetano Moreira, ESP - Irrigação 
de uma área de 90,0 ha através do método pivô central. Municípios: 
Uberaba, Sacramento e Nova Ponte – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas URGA TRIÂNGULO MINEIRO. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br.Belo Horizonte, 02 de Abril de 2025.

02 2060965 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:*Processo n° 
49956/2024, Usuário: Alcantara Marcondes Empreendimentos 
E Participações Ltda, São Gonçalo do Sapucaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1801087/2025.*Processo n° 00003/2025, 
Usuário: Associação De Proprietários E Moradores Do Residencial 
Vale Dos Ipês , Varginha, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1801088/2025.*Processo n° 42683/2024, Usuário: Tostally Indústria 
& Comércio De Produtos Alimentícios Ltda, Camanducaia, Deferido, 
Portaria n° 1801089/2025.*Processo n° 57986/2024, Usuário: Gabriela 
De Carvalho Silva, Elói Mendes, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1801090/2025.*Processo n° 01068/2024, Usuário: José Paulo Zan, 
Poços de Caldas, Deferido, Portaria n° 1801092/2025.*Processo n° 
64303/2024, Usuário: Rosinaria Vilela Santos, Alpinópolis, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1801093/2025.
 Arquiva-se o processo nº 59910 de 12/11/2024. Requerente: 
Mineração Do Vale Ltda. CNPJ: 50.554.596/0001-40. Curso d’água: 
Sem denominação. Motivo: Tendo em vista que não cabe solicitação 
de informação complementar para fins de correção de estudos, e 
que o processo contém informações divergentes, fica caracterizada 
inconsistência técnica do processo. Município: Pouso Alegre – MG.
 Arquiva-se o processo nº 65771 de 28/12/2024. Requerente: Kohler 
Produtos Para Cozinhas E Banheiros Ltda. CNPJ: 20.373.585/0004-
45. Curso d’água: Poço tubular. Motivo: Tendo em vista que não cabe 
solicitação de informação complementar por não apresentarem projetos 
e estudos em conformidade com as normas técnicas, fica caracterizada 
inconsistência técnica do processo. Município: Andradas – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Varginha, 
02 de abril de 2025. 

02 2060988 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Alto São Francisco, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria 
Igamnº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados a baixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Arquivamento:
Mantido o arquivamento do processo nº 53125 de 30/09/2024. 
Requerente: Alexandre Magno Tavares Martins. CPF 033***Motivo: 
Considerando a fundamentação técnica nos termos do parecer do 
Pedido de Reconsideração Município:Paraopeba – MG
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM , wwwigammggovbr.
Divinópolis, 02 de Abril de 2025

02 2061156 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202504030108380110.
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	40 – quinta-feira, 17 DE Abril DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: 
LAS-RAS: 1) Avivar Alimentos S/A., Beneficiamento primário de 
produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, São 
Sebastião do Oeste/MG, Processo nº 9106/2025, Classe 3. 

Sra. Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
São Francisco torna público o ARQUIVAMENTO do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
 LAC2 (LP+LI): 1) Riovento Energia Ltda-CGH Levante, Central 
Geradora Hidrelétrica – CGH, Medeiros/MG e São Roque de Minas/ 
MG, Processo nº 1574/2024, Classe 4.  Motivo:  entrega insuficiente 
das informações complementares. *Autorização de Intervenção 
Ambiental – AIA vinculado ao licenciamento ambiental mencionado, 
PA N° 1574/2024, processo híbrido SEI N° 2090.01.0017916/2024-
72, Supressão da cobertura vegetal nativa para uso alternativo do solo 
– 6,96 ha e Intervenção COM supressão de cobertura vegetal nativa 
em áreas de preservação permanente – APP -5,36 ha. Motivo: perda de 
objeto por arraste ao processo de licenciamento ambiental. 

Sra. Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de MG no dia 16/04/2025 – pág. 17) Onde 
se lê:
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Evando Horácio Pinto, Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil e Extração de argila usada na fabricação 
de cerâmica vermelha, Lagoa da Prata - MG, Processo n° 8929 /2025, 
com validade até 15/04/2035.

 Sra. Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco. 

(...)
Leia-se: 
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Evando Horácio Pinto, Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil e Extração de argila usada na fabricação 
de cerâmica vermelha e Extração de argila usada na fabricação de 
cerâmica vermelha, São Gonçalo do Pará - MG e Divinópolis - MG, 
Processo n° 8929 /2025, ANM: 831546/2007, classe 2, com validade 
até 15/04/2035. 

Sra. Kamila Esteves Leal.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco. 
*As demais informações permanecem inalteradas.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os 
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/ consult-
audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas. meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação. 

Sra. Kamila Esteves Leal.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco. Designada no ATO DO 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO COPAM/

CERH-MG Nº 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2025, e na DELIBERAÇÃO 
CONJUNTA COPAM/CERH Nº 28, DE 03 DE JANEIRO DE 2025.
LAC2 (LP+LI): 1) SL Siderurgica Lobato Ltda., Siderurgia e 
elaboração de produtos siderúrgicos com redução de minérios, 
inclusive ferro-gusa; Reciclagem ou regeneração de outros resíduos 
classe 2 (não-perigosos) não especificados; Sistema de geração de 
energia termelétrica, utilizando combustível não fóssil e Produção de 
fundidos de ferro e aço, sem tratamento químico superficial, inclusive 
a partir de reciclagem, Papagaios/MG, PA/Nº 9204/2025, Classe 
5. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA/Nº 
2090.01.0003870/2025-41

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 
(dez) anos: 
1) Zébio Fernando Andreola - Fazenda Fundão Matrícula 49.297, 
Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Lagoa da Prata - MG, Processo n° 9034/2025, 
classe 2, com validade até 16/04/2035. 2) João Antônio Barbosa De 
Oliveira - Terra Nova Argila, Extração de argila usada na fabricação 
de cerâmica vermelha, Pequi - MG, Processo n° 9222/2025, ANM: 
831123/2007, classe 2, com validade até 16/04/2035.

 Sra. Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) 
Município de Carangola – Canalização do Córrego do Coroado; 
Canalização e/ou retificação de curso d’água, Carangola/MG, PA n° 
9185/2025, Classe 2.
- AIA n° 2100.01.0017860/2024-67.

(a) Dorgival da Silva
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Bali - 
Construtora Baeta Ligorio Ltda - Usinas de produção de concreto 
asfáltico - João Pinheiro/MG. Processo 8871/2025.
2) MZ Empreendimentos Imobiliários Ltda - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Buritis/MG. Processo 8978/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.
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A Coordenadora de Administração e Finanças Central Metropolitana, 
torna público que foi DEFERIDO o requerimento de transferência 
de responsabilidade administrativa da licença ambiental abaixo 
identificada:
1) Transferência de Responsabilidade de Licença Ambiental, LAS 
RAS, AVG Petróleo Ltda., postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, Sete 
Lagoas/MG, certificado nº 99/2020, PA nº 11368/2019/001/2020, (PT 
11368/2019), classe 2. Válida até 29/09/2030, do responsável AVG 
Petróleo Ltda., CNPJ 32.708.254/0001-55, para o novo titular Posto 
Beija Flor Sete Lagoas Ltda. - CNPJ: 60.014.524/0001-63.

(a) Thaís de Freitas Valério 
 designada para responder pela Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente, no período de 07/04/2025 a 22/04/2025.

A Coordenadora de Administração e Finanças Central Metropolitana, 
torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Reaproveitamento 
de Finos da Cava 1/Vale SA, reaproveitamento de bens minerais 
metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito; Pilhas de rejeito/
estéril - Minério de ferro; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e 
não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em 
cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de 
construção de barramento para contenção, Nova Lima/MG, Processo 
nº 2989/2024, classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 16/04/2035. 2) RCM Industria e Exportação de Pedras 
Ornamentais Ltda., aparelhamento, beneficiamento, preparação e 
transformação de minerais não metálicos, não instalados na área da 
planta de extração; pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e 
de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Ouro 
Preto/MG, Processo nº 3755/2024, classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 16/04/2035. 3) AVG Siderurgia 
Ltda., reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-
perigosos) não especificados; sinterização de minério de ferro e outros 
resíduos siderúrgicos; central de recebimento, armazenamento, triagem 
e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados; 
produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento químico 
superficial, inclusive a partir de reciclagem; produção de carvão vegetal 
oriunda de floresta plantada; unidade de tratamento de minerais - UTM, 
com tratamento a seco, Sete Lagoas/MG, Processo nº 352/2025, classe 
3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 23/11/2026. 
4) Industria e Comercio São Jose Limitada, aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração; lavra a céu aberto - 
rochas ornamentais e de revestimento, Ouro Preto/MG, Processo nº 
3896/2024, classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 16/04/2035. 5) 3 T Construções Ltda., Usinas de produção 
de concreto asfáltico, Ouro Preto/MG, Processo nº 3779/2024, classe 
2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 16/04/2035.

(a) Thaís de Freitas Valério 
 designada para responder pela Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente, no período de 07/04/2025 a 22/04/2025.

A Coordenadora de Administração e Finanças Central Metropolitana, 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): 1) Reaproveitamento 
de Bens Minerais da Barragem Timbopeba/Vale SA, reaproveitamento 
de bens minerais dispostos em barragem; disposição de estéril ou de 
rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a 
NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, 
sem necessidade de construção de barramento para contenção (minério 
de ferro e manganês), Ouro Preto/MG, Processo nº 9215/2025, ANM 
nº 2.132/1952, classe 3.

(a) Thaís de Freitas Valério 
 designada para responder pela Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente, no período de 07/04/2025 a 22/04/2025.
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O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
ALDER MARCELO DE SOUZA 11781416 AAMB III B III C 02/03/2025
ELISA APARECIDA DE ANDRADE DIAS 10678514 AAMB II A II B 16/03/2025
MARIA JOSE DE OLIVEIRA AYRES 11887437 AAMB III B III C 10/03/2025
SANDOVAL REZENDE SANTOS 11895620 AAMB III B III C 15/03/2025
SUELI CRISTINA ANGELA 13876669 AAMB II A II B 17/03/2025

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 17 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede promoção na carreira, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
EDNALDO DIAS LIMA 11645421 AAMB III C IV A 16/03/2025

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 17 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede promoção na carreira, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
GILCELE CRISTINA SILVA 11007143 AAMB V D V E 30/03/2025
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e nos termos do § 3º do artigo 73 da Constituição Estadual, 
acrescido pela Emenda à Constituição nº 61, de 23/12/2003, FAZ publicar o Demonstrativo da Remuneração dos servidores do Instituto, no período 
de janeiro a março de 2025.
EM R$ (REAIS)

Cargo/Função QUANT. JANEIRO QUANT. FEVEREIRO QUANT. MARÇO Total Trimestral
Efetivos 599 R$ 6.294.996,10 599 R$ 5.867.054,38 605 R$ 5.962.311,70 R$ 18.124.362,18
Designados 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Contratos Administrativos 21 R$ 77.652,99 15 R$ 69.327,71 15 R$ 68.301,45 R$ 215.282,15
Recrutamento Amplo 141 R$ 348.335,89 146 R$ 337.768,21 146 R$ 343.358,41 R$ 1.029.462,51
Outros 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Pensionistas 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Beneficiários 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Inativos 397 R$ 2.820.668,91 398 R$ 2.548.133,26 397 R$ 2.497.522,00 R$ 7.866.324,17
Subtotal 1.158 R$ 9.541.653,89 1.158 R$ 8.822.283,56 1.163 R$ 8.871.493,56 R$ 27.235.431,01
Patronal 0 R$ 2.552.400,98 0 R$ 2.558.697,20 0 R$ 2.584.190,32 R$ 7.695.288,50
Total 1.158 R$ 12.094.054,87 1.158 R$ 11.380.980,76 1.163 R$ 11.455.683,88 R$ 34.930.719,51

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da CE/1989 e da Resolução SEPLAG 007/2006, aos servidores:
Masp 1.021.184-5, ALBERTO DA COSTA RIBEIRO, ANALISTA AMBIENTAL, referente ao 7º quinquênio, a partir de 25/03/2025;
Masp 1.021.173-8, ADRIANA BATISTA MACHADO MENDONÇA, AUXILIAR AMBIENTAL, referente ao 7º quinquênio, a partir de 21/02/2025;
Masp 1.020.542-5, ELSON PINTO DOS REIS, AUXILIAR AMBIENTAL, referente ao 10º quinquênio, a partir de 16/03/2025;
Masp 1.021.036-7, MARCO ANTÔNIO DA SILVA BORGES, AUXILIAR AMBIENTAL, referente ao 7º quinquênio, a partir de 04/01/2025.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Masp 1.020.626-6, EVANDRO RODNEY SILVA, TÉCNICO AMBIENTAL, referente ao 9º quinquênio, a partir de 30/03/2025;
Masp 1.021.007-8, VANIA MARA DE SOUZA SARMENTO, TECNICO AMBIENTAL, referente ao 8º quinquênio, a partir de 28/03/2025;
Masp 1.021.158-9, GISELE LANGKAMMER, AUXILIAR AMBIENTAL, referente ao 7º quinquênio, a partir de 23/03/2025.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 115 do ADCT, da CE/1989, à servidora:
Masp 1.021.325-4, MARIA CLÁUDIA SILVESTRE DA COSTA, DAI-11 FL1100054, referente ao 5º quinquênio, a partir de 07/03/2025.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, DECLARA APOSENTADO, a partir de 06/02/2025, nos 
termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publicada em 31 de dezembro de 2003, EDUARDO MARTINS, MASP 1.020.684-5, 
ocupante do cargo de Analista Ambiental, Nível V, Grau E, lotado no Instituto Estadual de Florestas - IEF, com direito a receber a razão de 9/10 (nove 
décimos) da diferença entre o vencimento do cargo em comissão de Gerente Regional, Nível 11-A, Código IGT-FL09, e do cargo efetivo de Analista 
de Florestas e Biodiversidade III, Nível 12, Grau B, que será somada ao vencimento do cargo efetivo, de acordo com o Título Declaratório publicado 
no Diário Oficial dos Poderes do Estado de Minas Gerais, de 08/06/2005.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos 
termos do art. 117, do ADCT da CE/1989, ao servidor: Masp 1.020.684-5, EDUARDO MARTINS, referente à 10 meses, do cargo de Analista 
Ambiental, Nível V, Grau E.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, DECLARA APOSENTADO, a partir de 06/02/2025, 
com proventos integrais, nos termos do artigo 147, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I e § 5º, do ADCT, acrescentado pela ECE Nº 104, de 15/09/2020, 
EDMILSON DA SILVA, Masp 1.020.983-1, ocupante do cargo de Técnico Ambiental, Nível VI, Grau F, lotado no Instituto Estadual de Florestas - 
IEF, com direito a receber a razão de 7/10 (sete décimos) da diferença entre o vencimento do cargo em comissão de Gerente Regional, Código GRFL, 
Nível 11, Grau A, e do cargo efetivo de Técnico Administrativo, Nível II, Grau E, que será somado ao vencimento do cargo efetivo, considerando ter 
sido dispensado do referido cargo, Código IGT-FL13, em 06 de junho de 2003, de acordo com o Título Declaratório publicado no Diário Oficial dos 
Poderes do Estado de Minas Gerais, de 26/10/2016.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos 
termos do art. 117, do ADCT da CE/1989, ao servidor: Masp 1.020.983-1, EDMILSON DA SILVA, referente à 08 meses, do cargo de Técnico 
Ambiental, Nível VI, Grau F.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, DECLARA APOSENTADO, a partir de 06/02/2025, com 
proventos integrais, nos termos do artigo 147, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I e § 5º, do ADCT, acrescentado pela ECE Nº 104, de 15/09/2020, JOELSON 
FELIX SABINO, Masp 1.020.964-1, ocupante do cargo de Auxiliar Ambiental, Nível II, Grau H, lotado no Instituto Estadual de Florestas - IEF.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, DECLARA APOSENTADO, a partir de 06/02/2025, com 
proventos integrais, nos termos do artigo 147, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I e § 5º, do ADCT, acrescentado pela ECE Nº 104, de 15/09/2020, JOSE 
CLAUDIO ALEIXO DA SILVA, Masp 1.020.879-1, ocupante do cargo de Auxiliar Ambiental, Nível II, Grau H, lotado no Instituto Estadual de 
Florestas - IEF.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos 
termos do art. 117, do ADCT da CE/1989, ao servidor: Masp 1.020.879-1, JOSE CLAUDIO ALEIXO DA SILVA, referente à 02 meses, do cargo de 
Auxiliar Ambiental, Nível II, Grau H.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, DECLARA APOSENTADO, a partir de 06/02/2025, nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publicada em 06 de julho de 2005, JOSE CELIO MIRANDA, MASP 1.020.724-9, 
ocupante do cargo de Auxiliar Ambiental, Nível I, Grau J, lotado no Instituto Estadual de Florestas - IEF.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos 
termos do art. 117, do ADCT da CE/1989, ao servidor: Masp 1.020.724-9, JOSE CELIO MIRANDA, referente à 04 meses, do cargo de Auxiliar 
Ambiental, Nível I, Grau J.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, DECLARA APOSENTADA, nos termos do artigo 6º da 
Emenda Constitucional Federal nº 41, publicada em 31 de dezembro de 2003, APARECIDA SUELI SANTIAGO, MASP 1.020.970-8,  ocupante do 
cargo de Auxiliar Ambiental, Nível V, Grau D, lotada no Instituto Estadual de Florestas - IEF.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos 
termos do art. 117, do ADCT da CE/1989, à servidora: Masp 1.020.970-8, APARECIDA SUELI SANTIAGO, referente à 06 meses, do cargo de 
Auxiliar Ambiental, Nível V, Grau D.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, DECLARA APOSENTADO, a partir de 10/02/2025, com 
proventos integrais, nos termos do artigo 146, § 6º, inciso I e § 7º, inciso I do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104, de 15/09/2020, LUIS BENFICA, 
MASP 1.021.042-5, ocupante do cargo de Auxiliar Ambiental, Nível II, Grau H, lotado no Instituto Estadual de Florestas.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos 
termos do art. 117, do ADCT da CE/1989, ao servidor: Masp 1.021.042-5, LUIS BENFICA, referente à 05 meses, do cargo de Auxiliar Ambiental, 
Nível II, Grau H.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, DECLARA APOSENTADA, nos termos do artigo 3º 
da Emenda Constitucional Federal nº 47, publicada em 06 de julho de 2005, EDMEA DO ESPIRITO SANTO MARCELINO, MASP 1.020.874-2, 
ocupante do cargo de Técnico Ambiental, Nível V, Grau A, lotada no Instituto Estadual de Florestas - IEF.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 114, inciso 
II, do ADCT, da CE/1989, à servidora: Masp 1.020.874-2, EDMEA DO ESPIRITO SANTO MARCELINO, Técnico Ambiental, Nível V, Grau A, 
referente ao 8º quinquênio, a partir de 16/04/2025.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, DECLARA APOSENTADO, a partir de 10/02/2025, com 
proventos integrais, nos termos do artigo 146, § 6º, inciso II e § 7º, inciso II do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104, de 15/09/2020, GERALDO 
MAGELA DA SILVA, MASP 1.044.256-4, ocupante do cargo de Analista Ambiental, Nível V, Grau C, lotado no Instituto Estadual de Florestas.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, DECLARA APOSENTADO, a partir de 06/02/2025, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publicada em 31 de dezembro de 2003, JAIR POLICARPO, MASP 1.020.877-5, 
ocupante do cargo de Auxiliar Ambiental, Nível l, Grau J, lotado no Instituto Estadual de Florestas - IEF.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos 
termos do art. 117, do ADCT da CE/1989, ao servidor: Masp 1.020.877-5, JAIR POLICARPO, referente à 01 mês, do cargo de Auxiliar Ambiental, 
Nível l, Grau J.

Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam
Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam, no uso de suas atribuições legais e nos termos do § 3º do artigo 73 da Constituição 
Estadual, acrescido pela Emenda à Constituição nº 61, de 23/12/2003, FAZ publicar o Demonstrativo da Remuneração dos servidores da Fundação, 
no período de janeiro a março de 2025.
EM R$ (REAIS)

Cargo/Função QUANT. JANEIRO QUANT. FEVEREIRO QUANT. MARÇO Total Trimestral
Efetivos 241 R$ 2.552.599,66 239 R$ 2.379.867,49 239 R$ 2.403.095,34 R$ 7.335.562,49
Designados 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Contratos Administrativos 8 R$ 41.201,36 8 R$ 34.731,78 8 R$ 31.703,97 R$ 107.637,11
Recrutamento Amplo 87 R$ 354.096,88 86 R$ 348.211,44 91 R$ 364.162,13 R$ 1.066.470,45
Outros 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Pensionistas 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Beneficiários 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Inativos 96 R$ 1.144.619,02 96 R$ 1.144.619,02 95 R$ 1.127.411,79 R$ 3.416.649,83
Subtotal 432 R$ 4.092.516,92 429 R$ 3.907.429,73 433 R$ 3.926.373,23 R$ 11.926.319,88
Patronal 0 R$ 1.072.713,49 0 R$ 1.076.038,77 0 R$ 1.074.733,80 R$ 3.223.486,06
Total 432 R$ 5.165.230,41 429 R$ 4.983.468,50 433 R$ 5.001.107,03 R$ 15.149.805,94

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da CE/1989 e da Resolução SEPLAG 007/2006, ao servidor: Masp 976.438-2, 
ROBSON FAGUNDES NOGUEIRA, AUXILIAR AMBIENTAL, referente ao 8º quinquênio, a partir de 16/03/2025.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam, no uso de suas atribuições legais e nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989, 
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, voluntária, cálculo dos proventos pela média, sem paridade, da servidora: 
Masp 365.472-0, LEDI MARIA GATTO, a partir de 11/02/2025, referente ao cargo de Analista Ambiental, Nível IV, Grau A.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam, no uso de suas atribuições legais, DECLARA APOSENTADA, a partir de 11/02/2025, 
nos termos do Artigo 40, Parágrafo 1º, Inciso III, Alínea A, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal 
nº 41, publicada em 31 de dezembro de 2003, LEDI MARIA GATTO, Masp 365.472-0, ocupante do cargo de Analista Ambiental, Nível IV, Grau A, 
lotada na Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam, no uso de suas atribuições legais, CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, 
nos termos do art. 117, do ADCT da CE/1989, à servidora: Masp 365.472-0, LEDI MARIA GATTO, referente à 03 meses, do cargo de Analista 
Ambiental, Nível IV, Grau A.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202504170251400140.

Publicação de Alteração de Titularidade (112007445)         SEI 2090.01.0004156/2025-79 / pg. 6

rosan
Realce


	Despacho 52 (111738620)
	Certificado 0 99/2020 - 2ª VIA (111751744)
	Publicação de Designação (111849151)
	Publicação de Alteração de Titularidade (112007445)

